
II - VIGÊNCIA: data de início: 15/09/2022: término: 31/12/2022
III - PT: 14.422.6211.9107.0112 – Transferência de Recursos para Projetos

Natureza da Despesa Fonte Valor (R$)

33.50.41 100 350.000,00

Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.
VANDERCY CAMARGOS BARTOLOMEU RODRIGUES

Secretária de Estado da Mulher do Distrito Federal
Titular da Unidade Gestora Concedente

 
BARTOLOMEU RODRIGUES

Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal
Titular da Unidade Gestora Executante

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

DECISÃO Nº 25, DE 26 DE AGOSTO DE 2022
Processo nº 00070-00006322/2019-20 - Interessado: Edilene Ferreira da Rocha - Assunto:
Regularização Fundiária. Recurso Administrativo.
ADMINISTRATIVO. AGRÁRIO. REGULARIZAÇÃO DE OCUPAÇÃO DE ÁREA
PÚBLICA RURAL. RECURSO ADMINISTRATIVO. PRESENTES OS
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCUPAÇÃO.
REQUISITO PREVISTO NO ART. 18, DA LEI FEDERAL Nº 12.024/2009, E NO ART.
7º, INCISO II, DA LEI DISTRITAL Nº 5.803/2017. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA.
RECOMENDAÇÃO PELO CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO DO RECURSO.
ACOLHO a Nota Jurídica nº 387/2022 - SEAGRI/GAB/AJL, da douta Assessoria Jurídico-
Legislativa desta Pasta, por seus próprios e jurídicos fundamentos, os quais adoto como
razões de decidir pelo RECEBIMENTO do pedido de reconsideração interposto por meio
do processo nº 00070-00006322/2019-20, tendo em vista sua tempestividade.
Quanto ao mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO e DETERMINO a manutenção do
indeferimento, haja vista que a recorrente não preenche os pressupostos legais basilares
necessários ao prosseguimento do processo de regularização fundiária da área rural
requerida, por infringir o art. 7º, inciso II, da Lei nº 5.803/2017. Publique-se e restitua-se à
Subsecretaria de Regularização Fundiária-SRF para as providências necessárias.

CANDIDO TELES DE ARAÚJO
Secretário de Estado

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
E ECONOMIA CRIATIVA

PORTARIA CONJUNTA Nº 23, DE 24 DE AGOSTO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO
DISTRITO FEDERAL E O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições, consoante o que estabelecem a Lei nº 7.061, de 07
de janeiro de 2022, que aprovou a Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal para o
exercício de 2022, e o Decreto nº 37.427, de 22 de junho de 2016, alterado parcialmente
pelo Decreto nº 37.471, de 08 de julho de 2016, que dispõe sobre a descentralização de
execução de créditos orçamentários, resolvem:
Art. 1º Descentralizar a execução do crédito orçamentário, na forma a seguir especificada:
De: UO: 16.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA
CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL;
UG: 230.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
DO DISTRITO FEDERAL;
Para: UO: 27.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO
FEDERAL;
UG: 310.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL.
I - OBJETO: Realizar o projeto Bienal Internacional do Livro de Brasília – BILB 2022,
conforme ofício eletrônico nº 4113/2022 - Sisconep, deputado Chico Vigilante.
II - VIGÊNCIA: Data de início: 09/09/2022; Término: 31/12/2022.
III - PT: 13.392.6219.9075.0261 – Transferência de Recursos para Projetos Culturais-Apoio
à Bienal Internacional do Livro de Brasília-BILB.

Natureza da Despesa Fonte Valor

33.50.41 100 100.000,00

Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília/DF, 24 de agosto de 2022
BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA

Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa do DF
Titular da Unidade Gestora Concedente

 
WILLIAM FREDERICO CARNEIRO DE ALMEIDA

Secretário de Estado de Turismo do DF
Titular da Unidade Gestora Executante

PORTARIA CONJUNTA Nº 24, DE 24 DE AGOSTO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO
DISTRITO FEDERAL E O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições, consoante o que estabelecem a Lei nº 7.061, de 07
de janeiro de 2022, que aprovou a Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal para o
exercício de 2022, e o Decreto nº 37.427, de 22 de junho de 2016, alterado parcialmente
pelo Decreto nº 37.471, de 08 de julho de 2016, que dispõe sobre a descentralização de
execução de créditos orçamentários, resolvem:
Art. 1º Descentralizar a execução do crédito orçamentário, na forma a seguir especificada:
De: UO: 16.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA
CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL;
UG: 230.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
DO DISTRITO FEDERAL;
Para: UO: 27.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO
FEDERAL;
UG: 310.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL.
I - OBJETO: Realizar o projeto Bienal Internacional do Livro de Brasília – BILB 2022,
conforme ofício eletrônico nº 4953/2022 - Sisconep, deputado Chico Vigilante.
II - VIGÊNCIA: data de início: 09/09/2022; Término: 31/12/2022.
III - PT: 13.392.6219.9075.0238 – Apoio à Projetos Culturais no Distrito Federal.

Natureza da Despesa Fonte Valor

33.50.41 100 50.000,00

Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília/DF, de 24 de agosto de 2022
BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA

Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa do DF
Titular da Unidade Gestora Concedente

 
WILLIAM FREDERICO CARNEIRO DE ALMEIDA

Secretário de Estado de Turismo do DF
Titular da Unidade Gestora Executante

SECRETARIA EXECUTIVA
 

PORTARIA Nº 183, DE 25 DE AGOSTO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E
ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que lhe são
delegadas por meio da Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no DODF nº
163, de 28 de agosto de 2019, páginas 31 e 32, republicada no DODF nº 165, de 30 de
agosto de 2019, página 13, resolve:
Art. 1º Prorrogar por 90 (noventa) dias, a contar de 08 de julho de 2022, os trabalhos da
Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial - CPTCE-3, instaurada por meio da
portaria nº 168, de 06 de junho de 2017, publicada no DODF nº 108, de 7 de junho de 2017,
página 43, a fim de dar continuidade à análise e conclusão dos procedimentos pertinentes ao
processo de Tomada de Contas nº 150.003120/2011.
Art. 2º Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALBERTO BATISTA DA SILVA JÚNIOR

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 

RESOLUÇÃO Nº 43, DE 26 DE AGOSTO DE 2022
Dispõe sobre a concessão de Inscrição de Serviços Socioassistenciais ao INSTITUTO SOU
BRASILEIRO - SOUBRAS.
O CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, com fundamento nos artigos 3º e 9º da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de
1993, combinado com o art. 3º da Lei nº 997, de 29 de dezembro de 1995 e suas alterações,
e conforme disposto na Resolução CAS/DF nº 21/2012 e suas alterações, e ainda:
CONSIDERANDO o art. 26 da Resolução nº 21/2012 - CAS/DF e suas alterações, que
estabelece que a entidade deverá apresentar anualmente ao CAS/DF documentos para
acompanhamento e fiscalização, sob pena de cancelamento da inscrição, resolve:
Art. 1º Conceder Inscrição de Ações de Promoção de Integração ao Mundo do Trabalho,
sob o nº 236/2022, por prazo indeterminado, à Entidade INSTITUTO SOU BRASILEIRO -
SOUBRAS, CNPJ nº 03.108.835/0001-58, com sede na Quadra 203 Lote 33 salas 201 e
202, Recanto das Emas/DF, para realização de Ações de Promoção de Integração ao Mundo
do Trabalho, conforme deliberado pela 321ª Reunião Plenária Ordinária do CAS/DF,
realizada no dia 25 de agosto de 2022, devidamente exarada no Processo SEI nº 00431-
00024787/2022-01.
Art. 2º A entidade deverá ser acompanhada para verificação das atividades anualmente.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DELMA PEREIRA BORGES
Presidente
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RESOLUÇÃO Nº 44, DE 26 DE AGOSTO DE 2022
Dispõe sobre a inclusão de SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAL ao LAR INFANTIL
CHICO XAVIER.
O CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, com fundamento nos artigos 3º e 9º da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de
1993, combinado com o art. 3º da Lei nº 997, de 29 de dezembro de 1995 e suas
alterações, e conforme disposto na Resolução CNAS nº 109/2009, Resolução CNAS nº
27/2011 e Resolução CAS/DF nº 21/2012 e suas alterações, e ainda:
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 0380-000513/2010, em
que a Entidade acima descrita solicitou a inclusão do Serviço de Acolhimento em Família
Acolhedora, resolve:
Art. 1º Conceder Inscrição para atendimento no Serviço de Acolhimento em Família
Acolhedora à entidade LAR INFANTIL CHICO XAVIER, CNPJ nº 10.631.249/0001-59,
devendo o referido serviço ser incluído na Inscrição nº 11/2011, já concedida por prazo
indeterminado à Entidade, com sede e funcionamento no endereço SMPW Quadra 01,
Conjunto 04, Casa 05, Park Way, Brasília/DF, conforme deliberado na 321ª Reunião
Plenária Ordinária do CAS/DF, realizada no dia 25 de agosto de 2022, devidamente
exarada no Processo SEI nº 00431-00024787/2022-01.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DELMA PEREIRA BORGES
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 45, DE 26 DE AGOSTO DE 2022
Dispõe sobre a concessão de Inscrição de Entidade de Assistência Social à
ASSOCIAÇÃO TRANSFORMA VIDAS, AÇÕES SOCIAIS E HUMANITÁRIAS.
O CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, com fundamento nos artigos 3º e 9º da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de
1993, combinado com o art. 3º da Lei nº 997, de 29 de dezembro de 1995 e suas
alterações, e conforme disposto na Resolução CAS/DF nº 21/2012 e suas alterações, e
ainda:
CONSIDERANDO o art. 26 da Resolução nº 21/2012 - CAS/DF e suas alterações, que
estabelece que a entidade deverá apresentar anualmente ao CAS/DF documentos para
acompanhamento e fiscalização, sob pena de cancelamento da inscrição, resolve:
Art. 1º Conceder Inscrição de Entidade a ASSOCIAÇÃO TRANSFORMA VIDAS,
AÇÕES SOCIAIS E HUMANITÁRIAS, sob o nº 239/2022, por prazo indeterminado,
à Entidade ASSOCIAÇÃO TRANSFORMA VIDAS, AÇÕES SOCIAIS E
HUMANITÁRIAS, CNPJ nº 12.648.152/0001-84, com sede A. ESPECIAL (ARUC) nº
8, Cruzeiro Velho, Brasília-DF, para realização de Ações de Assessoramento no
âmbito da Assistência Social, conforme deliberado na 321ª Reunião Plenária Ordinária
do CAS/DF, realizada no dia 25 de agosto de 2022, devidamente exarada no Processo
SEI nº 00431-00024787/2022-01.
Art. 2º A entidade deverá ser acompanhada para verificação das atividades anualmente.
Art. 3º Indeferir o requerimento de Inscrição de Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes e Serviço de Acolhimento
Institucional para Idosos no âmbito da Assistência Social, pelos fatos e fundamentos
constantes no relatório anexo aos autos.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DELMA PEREIRA BORGES
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 46, DE 26 DE AGOSTO DE 2022
Dispõe sobre a concessão de Inscrição de Entidade de Assistência Social ao INSTITUTO
MAIS BRASAL.
O CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, com fundamento nos artigos 3º e 9º da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de
1993, combinado com o art. 3º da Lei nº 997, de 29 de dezembro de 1995 e suas alterações,
e conforme disposto na Resolução CAS/DF nº 21/2012 e suas alterações, e ainda:
CONSIDERANDO o art. 26 da Resolução nº 21/2012 - CAS/DF e suas alterações, que
estabelece que a entidade deverá apresentar anualmente ao CAS/DF documentos para
acompanhamento e fiscalização, sob pena de cancelamento da inscrição, resolve:
Art. 1º Conceder Inscrição de Ações de Assessoramento no âmbito da Assistência Social ao
INSTITUTO MAIS BRASAL, sob o nº 240/2022, por prazo indeterminado, à Entidade
INSTITUTO MAIS BRASAL, CNPJ nº 40.603.303/0001-13, com sede no SIA Trecho 1,
Lote 630 a 780, Bloco 5 Junta A, Sala 317/318, Edifício Praça Capital, Brasília-DF, para
realização de Ações de Assessoramento no âmbito da Assistência Social, conforme
deliberado na 321ª Reunião Plenária Ordinária do CAS/DF, realizada no dia 25 de agosto
de 2022, devidamente exarada no Processo SEI nº 00431-00024787/2022-01.
Art. 2º A entidade deverá ser acompanhada para verificação das atividades anualmente.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DELMA PEREIRA BORGES

RESOLUÇÃO Nº 47, DE 26 DE AGOSTO DE 2022
Dispõe sobre a inclusão de SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAL ao INSTITUTO TOCAR.
O CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, com fundamento nos artigos 3º e 9º da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de

1993, combinado com o art. 3º da Lei nº 997, de 29 de dezembro de 1995 e suas alterações,
e conforme disposto na Resolução CNAS nº 109/2009, Resolução CNAS nº 27/2011 e
Resolução CAS/DF nº 21/2012 e suas alterações, e ainda:
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 00431-00015773/2018-11,
em que a Entidade acima descrita solicitou a inclusão do Serviço de Acolhimento em
Família Acolhedora, resolve:
Art. 1º Conceder Inscrição para atendimento no Serviço de Acolhimento em Família
Acolhedora à entidade INSTITUTO TOCAR, CNPJ nº 04.510.481/0001-36, devendo o
referido serviço ser incluído na Inscrição nº 192/2018, já concedida por prazo
indeterminado à Entidade, com sede e funcionamento no endereço Quadra 914, Conjunto F,
casa 01 - Asa Norte - Brasília/DF, conforme deliberado na 321ª Reunião Plenária Ordinária
do CAS/DF, realizada no dia 25 de agosto de 2022, devidamente exarada no Processo SEI
nº 00431-00024787/2022-01.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DELMA PEREIRA BORGES
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 48, DE 26 DE AGOSTO DE 2022
Dispõe sobre emissão de parecer favorável, referente a análise de viabilidade, de Emenda
Parlamentar nº 202281000306-LOA 2022 enviada para deliberação do conselho.
O CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 3º, da Lei nº 997, de
29 de dezembro de 1995 e suas alterações, e conforme deliberado na 321ª Reunião
Ordinária Virtual, realizada no dia 26 de agosto de 2022, resolve:
Art. 1º Emitir parecer favorável sobre a análise de viabilidade da emenda parlamentar nº
202281000306-LOA 2022, Nº da Programação 530000020220005, destinada ao Fundo de
Assistência Social - FAS do Distrito Federal para Estruturação da Rede de Serviços do
Sistema Único de Assistência Social no valor de R$ 11.250.000,00.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DELMA PEREIRA BORGES
Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

EXTRATO DA DECISÃO Nº 113/2022 - GAB/SEMA/AJL
Processo nº 00391-00001806/2022-46. Autuado (a): PIZZARIA E FORNERIA
QUADRATTO LTDA ME Objeto: Auto de Infração nº 4134/2022. Decisão: conhecer e
negar provimento ao recurso interposto, confirmando a Decisão SEI-GDF nº 368/2022 -
IBRAM/PRESI/CIJU/CTIA, proferida em 1ª instância, para manter a penalidade de multa
no valor de R$ 2.001,00 (dois mil e um reais). A penalidade aplicada encontra-se prevista
no art. 16, inciso II da Lei distrital nº 4.092/2008. Notificar o (a) recorrente do julgamento e
de sua fundamentação, bem como do prazo de 05 (dias), a contar da data da ciência do
presente ato decisório, para a interposição de recurso ao Conselho de Meio Ambiente do
Distrito Federal – CONAM/DF, com fulcro no parágrafo único do art. 60 da Lei distrital nº
41/1989. Informar que a Lei Complementar Distrital nº 833/11 prevê o parcelamento de
débitos perante o Distrito Federal em até 60 (sessenta) meses, desde que atendidos os
requisitos legais para a sua concessão.

MARÍLIA MARRECO CERQUEIRA
Secretária de Estado do Meio Ambiente do Distrito Federal

Substituta

EXTRATO DA DECISÃO Nº 117/2022 - GAB/SEMA/AJL
Processo nº 00391-00017441/2021-91. Autuado (a): JULINEIDE ROSA DE OLIVEIRA
Objeto: Auto de Infração nº 04754/202107241/2021. Decisão: conhecer e negar provimento
ao recurso interposto, confirmando a Decisão nº 69/2022 - IBRAM/PRESI/CIJU/CTIA,
proferida em 1ª instância, para manter a penalidade de multa no valor de R$1.292,13 (um
mil duzentos e noventa e dois reais e treze centavos). A penalidade aplicada encontra-se
prevista no art. 56, inciso I, da Lei Distrital nº 3031/2002. Notificar o (a) recorrente do
julgamento e de sua fundamentação, bem como do prazo de 05 (dias), a contar da data da
ciência do presente ato decisório, para a interposição de recurso ao Conselho de Meio
Ambiente do Distrito Federal – CONAM/DF, com fulcro no parágrafo único do art. 60 da
Lei Distrital nº 41/1989. Informar que a Lei Complementar Distrital nº 833/11 prevê o
parcelamento de débitos perante o Distrito Federal em até 60 (sessenta) meses, desde que
atendidos os requisitos legais para a sua concessão.

MARÍLIA MARRECO CERQUEIRA
Secretária de Estado do Meio Ambiente do Distrito Federal

Substituta

EXTRATO DA DECISÃO Nº 68/2022 - GAB/SEMA/AJL
Processo nº 00391-00002738/2021-51. Autuado (a): DISTRITO FEDERAL Objeto: Auto
de Infração nº 09368/2021. Decisão: conhecer e negar provimento ao recurso interposto,
confirmando a Decisão nº 09368/2021, proferida em 1ª instância, para manter a penalidade
de advertência, para, no prazo de 30 dias, proceder a regularização ambiental da atividade
de implantação dos trechos 3 e 4 do expresso DF (BRT - SUL), ficando a cargo do IBRAM
a constatação do cumprimento do estabelecido na penalidade de advertência. A penalidade
aplicada encontra-se prevista no art. 45, inciso I, da Lei nº 41/89. Notificar o (a) recorrente
do julgamento e de sua fundamentação, bem como do
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CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 

RESOLUÇÃO Nº 42, DE 26 DE AGOSTO DE 2022

Torna pública a eleição e posse da Mesa Diretora do Conselho de Assistência Social do

Distrito Federal - CAS/DF, para o mandato 2022/2023.

O CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, DA

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO

FEDERAL, com fundamento na Lei nº 997, de 29 de dezembro de 1995 e suas alterações,

tendo em vista o disposto no Parágrafo Único, artigo nº 30 da Resolução CAS/DF nº

79/2010 e conforme deliberado na 321ª Reunião Plenária Ordinária Virtual, realizada no dia

26 de agosto de 2022, resolve:

Art. 1º Tornar pública a eleição e posse da Mesa Diretora do CAS/DF, pela recondução da

Presidente DELMA PEREIRA BORGES, representante titular da Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Social - SEDES, segmento Governo, e Vice-Presidente NEIDIANA

ADRIANA JERÔNIMO DA CUNHA, representante titular da Sociedade Espírita de

Amparo ao Menor - Casa do Caminho, segmento Entidades, para o mandato relativo ao

período de agosto de 2022 a agosto de 2023.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DELMA PEREIRA BORGES

Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 172, DE 25 DE AGOSTO DE 2022

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE

ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o disposto no “caput” do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso

II, do Artigo 41, do Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº

32.753, de 04 de fevereiro de 2011, bem como de acordo com a delegação de competência

prevista pela Portaria nº 12, item XII, de 08/04/2019, publicada no DODF nº 70, de

12/04/2019, pg. 21, resolve:

Art. 1º Designar a servidora WILMA DE MORAIS PRAZERES, matricula 01583336, em

substituiçãoao servidor RHANDS DE ARAUJO SILVA, matrícula 277.948-X, para atuar

como executor local suplente no âmbito do Centro Olímpico e Paralímpico do Gama, do

Contrato de Aquisição de Bens nº 31/2022, firmado com a empresa TRYAMAQ

COMERCIO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS - EIRELI, que tem por

objeto a aquisição de equipamento de uso permanente (bebedouros tipo coluna de Água

Industrial 100 Litros.Bebedouros + Filtro), visando atender às necessidades dos Centros

Olímpicos e Paralímpicos ligados à SUBCOP da Secretaria de Esporte e Lazer do Distrito

Federal, consoante especifica o Documento de Oficialização de Demanda (83582787), em

observância ao Edital de Pregão Eletrônico nº 83582787 - COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF

(91111813), à Ata de Registro de Preços 0135/2021 (91111677) e à Aprovação de

Solicitação de Saldo de Ata nº 4040/2022 (90968593), objeto do processo n° 00220-

00003796/2021-28.

Art. 2º O executor titular e, na sua ausência formal, o executor suplente, conforme

designação do art. 1°, deverão fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços contratados,

além de emitir relatórios e atestar as faturas, dentre outras atribuições, de acordo com os §

1º e 2º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93, artigo 41, do Decreto nº 32.598/2010, Portaria nº

29/2004/SGA e demais legislações vigentes.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CLEMILTON OLIVEIRA RODRIGUES JÚNIOR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 173, DE 25 DE AGOSTO DE 2022

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE

ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o disposto no “caput” do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso

II, do Artigo 41, do Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº

32.753, de 04 de fevereiro de 2011, bem como de acordo com a delegação de competência

prevista pela Portaria nº 12 de 08/04/2019, item XII, publicada no DODF nº 70, de

12/04/2019, pg. 21, resolve:

Art. 1º Designar a servidora WILMA DE MORAIS PRAZERES,matricula 01583336, em

substituição ao servidor RHANDS DE ARAUJO SILVA, matrícula 277.948-X, para atuar

como executora local suplente, no âmbito do Centro Olímpico e Paralímpico do Gama,

referente ao Contrato de Prestação de Serviços n° 40/2019, firmado com a empresa W&E

SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI, que tem por objeto a contratação de empresa especializada

para prestação de serviços contínuos de limpeza, tratamento e conservação visando a

manutenção de piscinas, com substituição de azulejos, pisos cerâmico/pedras e fornecimento de

todo material químico nos seguintes Centros Olímpicos: Estrutural, São Sebastião, Recanto das

Emas, Santa Maria e Gama, objeto do processo SEI n° 00220-00000531/2019-53.

Art. 2º O executor suplente deverá, nas ausências formais do executor titular, fiscalizar e

acompanhar a execução dos serviços contratados, além de emitir relatórios e atestar as

faturas, dentre outras atribuições, de acordo com os § 1º e 2º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93,

artigo 41, do Decreto nº 32.598/2010, Portaria nº 29/2004/SGA e demais legislações

vigentes.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CLEMILTON OLIVEIRA RODRIGUES JUNIOR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 174, DE 17 DE AGOSTO DE 2022

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE

ESTADO DO ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

legais e de acordo com a delegação de competência conferida pelo inciso I, alínea “s” da

Portaria n º 12, de 08 de abril de 2019, republicada no DODF nº 70, de 12 de abril de 2019,

página 21, resolve:

CONCEDER afastamento por 7 (sete) dias consecutivos, por motivo de licença paternidade,

nos termos do artigo 150 da Lei Complementar nº 840/2011 e prorrogação de 23 (vinte e

três) dias, nos termos do Artigo 2º, do Decreto nº 37.669 de 29/09/2016, ao servidor:

CHRISTIANO DE ALMEIDA NUNES, matrícula nº 158.916-4, no período de 13/08 a

11/09/2022.

CLEMILTON OLIVEIRA RODRIGUES JÚNIOR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 175, DE 25 DE AGOSTO DE 2022

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE

ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o disposto no “caput” do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso

II, do Artigo 41, do Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº

32.753, de 04 de fevereiro de 2011, bem como de acordo com a delegação de competência

prevista pela Portaria nº 12, item XII, de 08/04/2019, publicada no DODF nº 70, de

12/04/2019, pg. 21, resolve:

Art. 1º Designar a servidora WILMA DE MORAIS PRAZERES, matricula 01583336, em

substituição ao servidor RHANDS DE ARAUJO SILVA, matrícula 277.948-X, para atuar

como executora local suplente, no âmbito do Centro Olímpico e Paralímpico do Gama,

referente ao Contrato de Prestação de Serviços nº 04/2019, firmado com a JD

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, que tem por objeto a contratação de empresa

especializada para a prestação de serviços de manutenção predial, com fornecimento de

peças, equipamentos, materiais e mão de obra, sob demanda, referente aos imóveis sob a

responsabilidade da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal, objeto do

processo n° 00220-00000862/2019-93.

Art. 2º O executor titular e, na sua ausência formal, o executor suplente, conforme

designação do art. 1°, deverão fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços contratados,

além de emitir relatórios e atestar as faturas, dentre outras atribuições, de acordo com os §

1º e 2º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93, artigo 41, do Decreto nº 32.598/2010, Portaria nº

29/2004/SGA e demais legislações vigentes.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CLEMILTON OLIVEIRA RODRIGUES JÚNIOR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 176, DE 25 DE AGOSTO DE 2022

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE

ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o disposto no “caput” do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso

II, do Artigo 41, do Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº

32.753, de 04 de fevereiro de 2011, bem como de acordo com a delegação de competência

prevista pela Portaria nº 12, item XII, de 08/04/2019, publicada no DODF nº 70, de

12/04/2019, pg. 21, resolve:

Art. 1° Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação, que atuará em conformidade

com as competências necessárias ao acompanhamento e apoio de todas as etapas da

contratação, em observância ao art. 21, inciso III e art. 22 da Instrução Normativa nº 05, de

26 de maio de 2017, recepcionado pelo Decreto nº 38.934, de 15 de março de 2018.

Art. 2º O objeto consiste pretensa realização de procedimento licitatório com vistas à aquisição

de material de informática conforme consta do processo 00220-00000927/2022-04.

Art. 3º A referida Equipe de Planejamento da Contratação será composta pelos servidores:

ALANE SERPA AMARAL, matrícula nº 0278078-X, MAHATMA SOUSA LIMA,

matrícula nº 278.386-X e JACKELINE DOMINGUES AGUIAR - Matr.0277618-9, que

atuarão como membros.

Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CLEMILTON OLIVEIRA RODRIGUES JUNIOR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 177, DE 26 DE AGOSTO DE 2022

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE

ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o disposto no “caput” do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso

II, do Artigo 41, do Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010, alterado
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